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Atos do Prefeito
 
Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 2644/GAP/25. EXONERAR a servidora LUIZA CARLA BORGES DA SILVA, matrícula n° 14566/02, do cargo em comissão de 
Assessor de Apoio às Unidades Escolares, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 27/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2645/GAP/25. EXONERAR a servidora VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula n° 16661/01, do cargo em comissão 
de Assessor de Expediente e Atendimento, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 27/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2646/GAP/25. NOMEAR LUIZA CARLA BORGES DA SILVA, no cargo em comissão de Assessor de Expediente e Atendimento, 
Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 28/11/2025. 
 
PORTARIA Nº 2647/GAP/25. NOMEAR VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA, no cargo em comissão de Assessor de Apoio às Unidades 
Escolares, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar de 28/11/2025. 
 
ERRATA: 
Onde se lê.: PORTARIA Nº 2643/GAP/25. NOMEAR ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS, no cargo em comissão de Assessor de Pessoal, 
Símbolo FC3, na Procuradoria Geral do Município – PGM, a contar de 25/11/2025. 
Leia-se.: PORTARIA Nº 2643/GAP/25. NOMEAR ALESSANDRO FERREIRA DOS SANTOS, na função de confiança de Coordenador de Rotinas 
Periciais, Símbolo FC4, na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 25/11/2025. 
                                                                                                 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito  

 

Despachos do Prefeito
 
Processo nº 5384/2023/05. Requerente: Ivete da Silva Paulino. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, às fls. 104/109, da Secretaria 
Municipal de Administração, às fls. 112/114, e da Procuradoria Geral do Município, às fls. 117/121, DEFIRO o pedido de abono de permanência, 
com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
PMQ/PROCESSO/6563/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 15, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 16 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente M & D COMÉRCIO E 
PROMOÇÕES DE YOYO LTDA ME, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 10.263.286/0001-51, com fundamento no art.  
300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6564/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 16, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 17 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente QUE 17 ROUPAS E 
CALCADOS LTDA, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 47549927000149, com fundamento no art.  300-A da LC 001/95 
do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6578/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 15, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 16 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente RUSSA COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA ME., referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 39.452.065/0001-03, com fundamento no art.  300-A da LC 
001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6581/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 17, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 18 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente COMERCIO DE BEBIDAS 
ARCO IRIS DE QUEIMADOS LTDA ME, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 39.454.715/0001-50, com fundamento no art.  
300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6591/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 13, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 14 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente LF FERNANDES 
REFORMAS LTDA, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 29.413.719/0001-36, com fundamento no art.  300-A da LC 001/95 
do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6572/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 16, pag. 01 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento- SEMFAPLAN, id. 17, pag. 01, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o Requerente: RF BA SILVA PADARIA, 
MERCEARIA E LANCHONETЕ, no exercício de 2025 na inscrição mobiliária nº 37.369.906/0001-98, com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/6840/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento- SEMFAPLAN, id. 15, pag. 01, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o Requerente: ORGANIZACAO CONT. 
REZENDE E FREITAS LTDA ME, no exercício de 2026 na inscrição mobiliária nº 36.057.099/0001-05, com base art. 300-A, parágrafo único. 
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PMQ/PROCESSO/6841/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 13, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 14 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente CRECHE ESCOLA TIA 
ISA LTDA, referente ao exercício de 2026 para a Inscrição Imobiliária nº 25.240.384/0001-40, com fundamento no art.  300-A da LC 001/95 do 
CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6759/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 16, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 17 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente ANA MELLO 
CONTABILIDADE LTDA - ME, referente ao exercício de 2026 para a Inscrição Imobiliária nº 97.533.319/0001-14, com fundamento no art.  300-A da 
LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6839/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 15 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente QUEIMADAO DOS PISOS 
E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, referente ao exercício de 2026 para a Inscrição Imobiliária nº 38.730.445/0001-08, com fundamento no 
art.  300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6843/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 15 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente CRECHE ESCOLA 
MARIZA LTDА, referente ao exercício de 2026 para a Inscrição Imobiliária nº 32.419.388/0001-56, com fundamento no art.  300-A da LC 001/95 do 
CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/3970/2025-E. Requerente: Sr. JEFERSON CAMPOS DE SA. Com base na manifestão da Assessoria Juridica da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN – id: 18/19, pag. 01 DEFIRO o pedido de Isenção ITBI a Sr. JEFERSON CAMPOS DE SA. 
Na inscrição Imobiliária nº 0098007, CPF, 097.XXX.XXX-05, com fulcro no art. 220, inc. I do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6320/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 15 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente SALOMAO METAL 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 03.135.602/0001-44 20001-44, com fundamento 
no art.  300-A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6322/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 15 pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente FORTALEZA DE SIAO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 06.050.989/0001-24, com fundamento no art.  300-
A da LC 001/95 do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6328/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN id. 14, pag. 01 e ratificado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, 
id. 15 pag. 01, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de Estabelecimentos Localizados – TVEL, ao Requerente SALOMAO GLASS 
TEMP LTDA-M, referente ao exercício de 2025 para a Inscrição Imobiliária nº 02.573.920/0001-3, com base art. 300-A, parágrafo único. 
 
PMQ/PROCESSO/6565/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2025. Com base na Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento - SEMFAPLAN, id. 16, pag.01. e do Secretário de Fazenda e Planejamento id.17, pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de 
vistoria de Estabelecimento TVEL, ao Requerente: MD HOSPITALAR QUEIMADENSE LTDA para o exercício 2026   na inscrição mobiliária nº 
01.401.987/0001-19, com base no disposto no art. 300-A parágrafo único do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6594/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2025. Com base na Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento - SEMFAPLAN, id. 12, pag.01. e do Secretário de Fazenda e Planejamento id.13, pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de 
vistoria de Estabelecimento TVEL, ao Requerente: CARLOS ALBERTO LADEIRA ME para o exercício 2025   na inscrição mobiliária nº 
04.996.786/0001-08, com base no disposto no art. 300-A parágrafo único do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6568/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2025. Com base na Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento - SEMFAPLAN, id. 17, pag.01. e do Secretário de Fazenda e Planejamento id.18, pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de 
vistoria de Estabelecimento TVEL, ao Requerente: QUE 18 ROUPAS E CALCADOS LTDA para o exercício 2025   na inscrição mobiliária nº 
47.839.524/0001-34, com base no disposto no art. 300-A parágrafo único do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/6570/2025-E. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2025. Com base na Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento - SEMFAPLAN, id. 16, pag.01. e do Secretário de Fazenda e Planejamento id.17, pag. 01, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de 
vistoria de Estabelecimento TVEL, ao Requerente: CARIOCAS DELIVERY LTDA para o exercício 2025   na inscrição mobiliária nº 49.235.603/0001-
61, com base no disposto no art. 300-A parágrafo único do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/79/2025-E. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município CGM, id 0320504, AUTORIZO na forma da Lei, o Repasse 
Financeiro no valor de R$4.392.341,44 (quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos), 
em favor do Fundo Municipal de Saúde, referente ao mês de NOVEMBRO DE 2025, nos moldes da lei nº 042, de 28 de junho de 1993 inciso VII art. 
5º e conforme planilha às fls. 03. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito  
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Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1525/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) GABRIELA AGOSTINHO FERRAZ 
BERTOLOTO, PROFESSOR II, Matrícula 5767/31, SEMED, por 15 (quinze) dias a contar de 03/11/2025 à 17/11/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 7895/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1526/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) AUREA PIRES TAVARES DE 
BRITO, AUX DE CONSULTORIO DENTARIO, Matrícula 2379/51, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 14/11/2025 à 13/12/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8183/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1527/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) FLAVIA DO CARMO SILVA 
RODRIGUES, CUIDADOR DE ALUNOS PNE, Matrícula 13772/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 16/11/2025 à 15/12/2025. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 3132/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1528/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA a(o) servidor(a) ADRIANA 
TOLEDO COELLHO CAVALCANTE, ORIENTADOR PEDAGOGICO, Matrícula 16213/01, SEMED, por 05 (cinco) dias a contar de 10/11/2025 à 
14/11/2025. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8232/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1529/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) MARY ELIZABETH CAETANO 
BASTOS, TECNICO DE ENFERMAGEM 40 HS, Matrícula 12064/01, SEMUS, por 60 (sessenta) dias a contar de 24/11/2025 à 22/01/2026. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 4735/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1530/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) DEBORA DO NASCIMENTO LOBO, 
PROFESSOR II, Matrícula 16804/01, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 22/11/2025 à 20/01/2026. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a novo exame pericial. Processo N° 7687/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1531/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) CATHERINE SOARES DA SILVA 
OLIVEIRA, SECRETARIO ESCOLAR, Matrícula 15926/01, SEMED, por 03 (três) dias a contar de 04/11/2025 à 06/11/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8114/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1532/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) CATHERINE SOARES DA SILVA 
OLIVEIRA, SECRETARIO ESCOLAR, Matrícula 15926/01, SEMED, por 04 (quatro) dias a contar de 11/11/2025 à 14/11/2025. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8114/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1533/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a(o) servidor(a) CATHERINE SOARES DA SILVA 
OLIVEIRA, SECRETARIO ESCOLAR, Matrícula 15926/01, SEMED, por 03 (três) dias a contar de 17/11/2025 à 19/11/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8114/2025-E. 
 
PORTARIA Nº 1534/SEMAD/2025. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA a(o) servidor(a) LUCIANA 
DA SILVA CUNHA PORTO, AUX DE CONSULTORIO DENTARIO, Matrícula 3484/31, SEMUS, por 05 (cinco) dias a contar de 24/11/2025 à 
28/11/2025. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N° 8309/2025-E. 
 

ANDRE PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula 13423/02 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
ATO Nº 128/SEMED/2025. 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Complementar 103/2025, de 12 de março de 2025, e no 
Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, considerando a autorização exarada no processo administrativo n° 6463/2024-E. 

Resolve: 
 
CONTRATAR os profissionais abaixo relacionados, pelo período de 3 (três) meses e 1 (um) dia, com início a partir de 06/11/2025 e 
término em 07/02/2026. 
 

PROFESSOR II FABIANE GOMES CARNEIRO 

PROFESSOR II LILIAN DE MORAIS ALMEIDA 

PROFESSOR II TAMIRES DA SILVA SANTOS 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 
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EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PESSOAL SEMED/2025 

Instrumento nº 180/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 1370 a 1377 do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 008/2025, celebrado na forma do artigo 37 IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de 
outubro de 2023. Processo administrativo Nº 6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e LILIAN DE MORAIS ALMEIDA, Função: Professor II. 
Remuneração: R$ 2.172,65 ( Dois mil cento e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) por mês. Carga Horária: 22 h.e 30 min. Prazo de 3 
(três) meses e 1 (um) dia com início a partir de 06/11/2025 e término em 07/02/2026. 
 
Instrumento nº 181/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 1378 a 1385 do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 008/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de 
outubro de 2023. Processo administrativo Nº 6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e FABIANE GOMES CARNEIRO, Função: Professor II. 
Remuneração: R$ 2.172,65 ( Dois mil cento e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) por mês. Carga Horária: 22 h.e 30 min. Prazo de 3 
(três) meses e 1 (um) dia com início a partir de 06/11/2025 e término em 07/02/2026. 
 
Instrumento nº 182/25 CTP: Termo de Contrato de pessoal arquivado às folhas 1386 a 1392 do livro de Contratação de Pessoal por Tempo 
Determinado nº 008/2025, celebrado na forma do artigo 37,IX, CRFB, c/c artigo 2º, §1º da lei nº 452/99, decreto (s) Nº 216/00 e 2.995 de 19 de 
outubro de 2023. Processo administrativo Nº 6463/2024-E. Partes: Município de Queimados e TAMIRES DA SILVA SANTOS, Função: Professor II. 
Remuneração: R$ 2.172,65 ( Dois mil cento e setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) por mês. Carga Horária: 22 h.e 30 min. Prazo de 3 
(três) meses e 1 (um) dia com início a partir de 06/11/2025 e término em 07/02/2026. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 
Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 
Proc. nº 13.0004/2025. Com base no parecer da Assessoria de Controle Interno e Assessoria Jurídica da SEMUS, RATIFICO a prorrogação do 
contrato de Gestão nº 01/2023 com fulcro no art. 28, inciso VII, do Decreto Municipal 1453/2012 e na Lei Complementar nº 103 de 12 de março de 
2025; AUTORIZO a celebração de Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do contrato de gestão e execução dos serviços de atenção primária no 
Município de Queimados, pelo prazo excepcional de 180 dias, em cumprimento as determinações constantes no acordão 049168/2025- PLEN 
TCE/RJ,  HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 29.885.728,80 (Vinte e nove milhões oitocentos e oitenta e cinco mil setecentos e vinte e oito 
reais e oitenta centavos) e ADJUDICO em favor da Organização Social  CEMPS- CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAIS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 19.071.461/0001-83. AUTORIZO a emissão de NAD e NE na forma acima adjudicada.  
 

Maria Bethânia Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 9.491/94 
 

Atos do Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
Processo nº 937/2025/21. Com Base na Lei Complementar nº 103 de 12 de março de 2025, no parecer do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços – OGSRP e da Assessoria Jurídica da SEMUCTUR, HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 269.927,80 (duzentos e 
sessenta e nove mil novecentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), para utilização da Ata de Registro de Preço N° 031/2023 oriunda do Pregão 
Presencial 27/2023, Processo 1619.2023.19, prorrogada conforme DOC. de N° 234, referente ao contrato firmado entre o Município e a empresa 
MTECH LOCACOES E SERVICOS LTDA, que tem por objeto a locação de banheiros químicos necessários à realização de eventos conforme 
exposto no ofício N° 70/SEMUCTUR/2025, na forma do processo administrativo nº 937.2025.21; e ADJUDICO em favor da empresa MTECH 
LOCACOES E SERVICOS LTDA., CNPJ: 00.078.531/0001-05. 
 

ROMULO FERREIRA SALES 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Matrícula 14194/02 
 

Atos do Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública 
 
PMQ/PROCESSO/1319/2025-E. Com base na Lei Complementar nº 103, de 12 de março de 2025, no parecer do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços e no parecer da Assessoria Jurídica, controle nº 03020355, HOMOLOGO a despesa no valor de    R$ 328.203,00 (trezentos 
e vinte e oito mil, duzentos e três reais), para a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2024 (Ata prorrogada – DOQ nº 024, de 03 de 
fevereiro de 2025), oriunda do Pregão Presencial, Processo nº 4649/2023/29, referente ao contrato firmado entre o Município e a empresa O.F. 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.207.983/0001-58, que tem por objeto a prestação de serviços de segurança 
desarmada, com controladores de acesso e vigilantes, bem como a locação de detectores de metal e rádios transmissores/receptores, na forma do 
Processo Administrativo nº 1319/2025-E. 

FELIPE SOARES LAUREANO 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública 

Matrícula 14475/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Assistência Social 

 
EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES 

Instrumento 009/25, do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 109/21, celebrado em 17/11/2025. Arquivado às fls.028/031, no livro 01/25. Partes: 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social Sr. Eduardo Lopes Barbosa e Azul Transporte e 
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Turismo LTDA, CNPJ nº 10.764.533/0001-01. O presente instrumento tem como objeto a prorrogação do contrato de locação de 01 (hum) Ônibus 
adaptado para atendimento que visa levar cidadania, através dos serviços do CRAS e do Centro de Cidadania, para a população mais vulnerável 
residente nas áreas mais distantes do Município de Queimados, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2021 e 
seus anexos. Prazo: 12 MESES. Valor: R$ 264.000,00. Dotação orçamentária: 45101.08.245.0244.4.504. Fonte: 500 – Recursos de Impostos e de 
Transferência de Impostos de livre aplicação. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 108/2025, no valor de R$ 56.051,95. Processo 
administrativo nº 5470/2025 – E. 

Eduardo Lopes Barbosa 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 16.122/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Obras 
 
PROCESSO: 6742/2025-E. De acordo com os pareceres da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município, e em 
conformidade com o Decreto 2.595 de 13 de Janeiro de 2021, AUTORIZO, na forma da Lei, a PRORROGAÇÃO do prazo contratual por mais 120 
(Cento e vinte) dias, com início em 05/09/2025 e término em 02/01/2026 e a RERRATIFICAÇÃO com acréscimo de valor de R$ 249.037,57 (Duzentos 
e quarenta e nove mil, trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos), com a empresa CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 
18.893.582/0001-48, para execução de obra de Reforma, revitalização e adequação da Praça Novo Eldorado, situada na Rua Adib Saad, Paraiso, 
Queimados/RJ. Ambas com fulcro no artigo 57, §1º incisos I, II e IV a art. 65, inciso I, “a” e “b” e §1º, todos da Lei 8666/93. 

 
Cristina Remann 

Secretária Municipal de Obras 
Matrícula 14197/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 
PORTARIA Nº. 41/SEMEL/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.           

Dispõe sobre o FECHAMENTO RUA DE ÁREA DE LAZER AOS 
DOMINGOS E FERIADOS na Rua Dionísio no trecho entre o lote 15 
quadra e o lote 01 da quadra nove no bairro Parque Olimpo, Queimados- 
RJ. 
 

O Secretário Municipal de Esporte e lazer, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando, a Indicação Legislativa de número 03/376/2025 do vereador Renan Henrique do Nascimento Silva, através do processo 
CMQ/PROCESSO/384/25, cujo o teor diz respeito ao fechamento da Rua Dionísio no trecho entre o lote 15 quadra E e o lote 01 Quadra Nove, bairro 
Parque Olimpo, Queimados RJ, somente aos domingos e feriados das 07:00 às 18:00 horas, transformando a referida rua nos dias e horários 
indicados em área de lazer.   
 
Considerando, que o processo atendeu plenamente as normas para transformação de rua em área de lazer, especificada na PORTARIA nº 01 
SEMEL/2023, publicada no B.O.Q. de 24 de setembro de 2003. Considerando o parecer favorável da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 
– SEMUTTRAN.  
 
Considerando, também que, compete ao poder público incentivar e apoiar as atividades comunitárias, sociais, esportivas, de lazer e outras, com o 
objetivo e gerar entretenimento e promover o bem estar social dos munícipes. 

RESOLVE: 
 

Art. 1⁰ - O FECHAMENTO da Rua Dionísio no trecho entre o lote 15 quadra E, e o lote 01 Quadra Nove, bairro Parque Olimpo, Queimados-RJ, 
somente aos domingos e feriados das 07:00 às 18:00 horas, transformando a referida rua nos dias e horários indicados em área de lazer para 
promover o bem-estar social dos munícipes. 
 
Art.2⁰ - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 
JOÃO BATISTA THOME BARRA 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Matrícula: 8240/63 

 

Atos do Poder Legislativo 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 

RESOLVE:  
 
PORTARIA Nº. 128/CM/2025 – Indeferir por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor Armando Martins dos 
Santos Pinto – Matrícula 719, Auxiliar de Serviços Legislativo. (Processo nº. 08/098/2025) 
 
 
PORTARIA Nº. 129/CM/2025 – Para fins de regularização funcional, publique-se o gozo efetivo das férias do servidor PATRICK MARINK PEREIRA, 
matrícula 1319, Gestor de Patrimônio, no período de 03/11/2025 a 02/12/2025, referente ao período aquisitivo de 2024/2025. (Requerimento n. 
08/099/2025) 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 


